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TEXTO / JUSTIFICACAQ

A Medida Proviséria n° 562, de 20 de marco de 2012.

Dé-se ao Art. 13 da MP n° 562, de 20 de margo de 2012, a seguinte nova redagéo.

§ 3° Sera admitido, até 31 de dezembro de 2016, o computo das matriculas das pré-escolas,
comunitarias, confessionais ou filantropicas, sem fins lucrativos, conveniadas com ¢ poder publico e
que atendam as criangas de quatro e cinco anos, observadas as condigdes previstas nos incisos la Vv
do § 2°, efetivadas, conforme o censo escolar mais atualizado até a data de publicagéo desta Lei.

JUSTIFICAGAO

A presente proposta modifica o artigo 13 da MP 562/2012, especialmente na mudanga proposta no

§ 3° do artigo 8° da Lei n® 11.494, de 20 de junho de 2007, garantindo aos Municipios que receberéo
verbas do Fundo de Manutencéo e Desenvolvimento da Educagdo Basica e de Valorizagao dos
Profissionais da Educacgéo - FUNDEB até 31 de dezembro de 2016, quando conveniados com pré-
escolas, comunitarias, confessionais ou filantrépicas, sem fins lucrativos, que atendam as criangas de
quatro e cinco anos. Desta forma ficam 0s municipios com a garantia financeira e contabil, com a
explicitagdo da data limite em que receberao os referidos repasses.

Tal proposta modificativa segue a mesma redagao que propus no PL 1603/2011 (Altera o paragrafo
terceiro do artigo oitavo da Lei 11.494 de 20 de junho de 2007, que passa a vigorar com a seguinte
redacao), bem como mantém o espirito da Lei 11.494 de 20 de junho de 2007, ora modificada pela

presente MP, que em seu Artigo 48 determina que “Os Fundos terdo vigéncia até 31 de dezembro de
2020". $pDO FR
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Visando objetivar o texto tegal e aproveitar 0 acumulo de toda a discussao schre ¢ mesmo tema que
ja foi desenvolvida na Comissao de Educagéao e Cultura desde ¢ dia 05/07/2011, é que apelamos aos

José de Filippi

PARLAMENTAR

Deputado José de Filippi (PT-SP




